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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO: 000053/2017 

Tomada de Preço, Nº: 000002/2017 

TIPO: PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 000053/2017 

 

 

 

 

 

O presente edital está sujeito a eventuais alterações, que serão devidamente 

publicadas da mesma forma que o original, devendo as empresas interessadas 

acompanhar, todo o trâmite do processo licitatório, até a data de abertura do certame 

no sitio www.perdigao.mg.gov.br  

 

 

 

 

 

 

Considerar-se-á válida a CÓPIA FIEL do edital publicado no quadro de aviso da 

Prefeitura Municipal de Perdigão e no sítio www.perdigao.mg.gov.br ou  

http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.perdigao.mg.gov.br/
http://www.perdigao.mg.gov.br/
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/
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EDITAL 

 

Tomada de Preço Nº: 000002/2017 

 

REGISTO DE PREÇOS Nº - 000053/2017 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 000053/2017 

 

ABERTURA: 06/06/2017 

 

HORÁRIO: 8:30 HORAS 

 

TIPO: Menor Preço - Lote 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS PARA SINALIZAÇÃO DE 

RUAS E AVENIDAS DO MUNICIPIO. 

 

 

O MUNICÍPIO DE PERDIGÃO – MG, inscrita no CNPJ/MF18.301.051.0001 / 19  , 

com sede à Avenida Santa Rita, n°. 150, Centro, Perdigão-MG, CEP: 35.545.000, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que mediante designação do(a) 

Pregoeiro(a) e componentes da equipe de apoio conforme Portaria  009/2017 

encontra-se aberta licitação na modalidade de Tomada de Preço, Menor Preço - 

Lote, nos termos da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002, e Lei Complementar 123, 

de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal nº 1526 de 05 de janeiro de 2017  

com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

encerrando-se o prazo para recebimento dos envelopes da PROPOSTA DE PREÇO 

e dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO no local, dia e hora abaixo mencionados. 

 

 

Os envelopes contendo a proposta comercial e documentação de habilitação serão 

recebidos em sessão pública às 8:30 horas do dia 06/06/2017, nas dependências 
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sede da Prefeitura Municipal de Perdigão, Avenida Santa Rita, n°.150, Centro em 

Perdigão MG oportunidade em que serão examinados. 

 

A TOMADA DE PREÇO será realizada pela (a) presidente de CPL (a) Luziana 

Cordeiro de Melo, e a equipe de apoio, Kassio Wilker de Morais, Mauricio Jose da 

Silva, Rita de Cassia Santos Bomfim e Nilmar Lopes de Macedo conforme Portaria 

nº 009 de 23 de feveiro de 2017; podendo ser substituído por outro servidor 

designado. 

O edital poderá ser obtido, na íntegra, através de solicitação feita por escrito pelo    

e-mail licitacao@perdigao.mg.gov.br ou retirado no site www.perdigao.mg.gov.br 

 

SRP – conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à 

prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. 

 

Órgão gerenciador – Município de Perdigão – MG - órgão da administração direta 

ou autarquia responsável pelo gerenciamento do SRP, inclusive a condução da 

licitação. 

Órgão participante – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - órgão da 

administração direta que pode utilizar do SRP para realização as suas contratações. 

 

OBJETO 

A presente licitação tem por AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS PARA 

SINALIZAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS DO MUNICIPIO especificados no Termo de 

Referência anexo a este instrumento convocatório. 

 

1. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

1.1. Poderão participar da presente licitação todos quantos militem no ramo 

pertinente ao objeto desta licitação. 

1.2. Não poderá participar do presente certame a empresa: 

1.2.1 Concordatária; em processo de falência; sob concurso de credores; em 

dissolução; ou em recuperação judicial; 

 1.2.2 estrangeira que não funcione no País; 

mailto:licitacao@perdigao.mg.gov.br
http://www.perdigao.mg.gov.br/
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1.2.3 com o direito suspenso de contratar com o Município de Perdigão/MG ou por 

ter sido declarada inidônea; 

1.2.4 que esteja cumprindo penalidade que a impeça de participar de licitação junto 

à Administração Pública Municipal; 

1.2.5 que possua participação direta ou indireta de sócio, diretor ou responsável 

técnico que tenha vínculo empregatício com o Município de Perdigão/MG. 

1.2.6  Poderão participar da presente licitação todas e quaisquer empresas 

especializadas no ramo do objeto e que atendam às condições estabelecidas neste 

instrumento convocatório, Devidamente cadastrada no município de Perdigão-MG 

até 3 (três) dias anterior a data do recebimento das propostas.  

1.2.7  Para conhecimento dos interessados, cópias deste instrumento poderão ser 

adquiridas no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, localizada na Praça Santa 

Rita, 150, centro, Perdigão/MG, no horário das 11h30min às 17h00min ou nos sites 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/ e www.perdigao.mg.gov.br . 

1.2.8  As Visitas Técnicas se darão, sob agendamento, no período dias 30 e 31 de 

maio de 2017, entre 08h00min e 16h00min, pelo telefone 037 3287-0255 ou na 

sede da Prefeitura, para conhecimento do local da obra a ser executada, ocasião em 

que serão fornecidos os Certificados de Visita Técnica (ANEXO VIII), documento a 

ser incluído no envelope 01 “Documentação”. 

1.2.9  A visita técnica terá por finalidade: 

1.2.10  Conhecimento da área e condições locais pertinentes à execução dos 

serviços, bem como os demais esclarecimentos necessários à formulação das 

propostas e futura execução do objeto.  

1.2.11  Os envelopes “Documentação” e “Proposta” deverão ser apresentados até às 

8:30min do dia 06 de junho de 2017, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente 

de Licitação da Prefeitura Municipal de Perdigão Praça Santa Rita, 150, centro, 

Perdigão/MG 

 

2. DO CREDENCIAMENTO 

 

2.1 – O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Presidente 

da CPL por um representante que, devidamente munido de documento, que o 

credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua 

http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/
http://www.perdigao.mg.gov.br/
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representada, devendo ainda, no ato da entrega dos envelopes, identificar-se 

exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente, devendo este 

documento estar no envelope n.º 1. 

 

2.1.1 – Aberta à sessão, os interessados e seus representantes deverão estar 

devidamente credenciados por instrumento público de procuração, ou por 

instrumento particular com firma reconhecida, com poderes para formular ofertas e 

lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome 

do proponente; e sendo sócio, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, 

deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam 

expressos seus poderes para direitos de assumir obrigações decorrentes de tal 

investidura. 

 

 

3. ENTREGA DOS ENVELOPES 

 

3.1 Dos envelopes DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. e “PROPOSTA 

COMERCIAL”  

3.1.1Os envelopes “Documentos de Habilitação” e “Proposta Comercial” deverão ser 

indevassáveis, hermeticamente fechados e entregues a equipe de licitação, na 

sessão pública de abertura deste certame, conforme endereço, dia e horário 

especificados abaixo. 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Perdigão/MG, à Avenida Santa Rita 150, centro, 

Perdigão – MG Cep: 35.545-000. 

DATA: 06/06/2017 

HORÁRIO: 8:30 HORAS 

3.1.2Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes 

dizeres: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERDIGÃO/MG 

TOMADA DE PREÇO   Nº 000002/2017 

ENVELOPE N.º 2 – PROPOSTA COMERCIAL 

PROPONENTE:....................................................................................... 
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PREFEITURA MUNCIPAL DE PERDIGÃO/MG 

TOMADA DE PREÇO: Nº 000002/2017 

ENVELOPE N.º 1 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE:....................................................................................... 

3.1.3 – A Prefeitura Municipal de Perdigão/MG, não se responsabilizará por 

envelopes 01 “Documentação” e 02 “Proposta” endereçados via postal ou por outras 

formas, entregues em local diverso ao Setor de Licitação e que por isso, não 

cheguem na data e horário previstos neste instrumento convocatório. 

3.1.4– Abertura dos Envelopes de número 01 – Habilitação e, julgado este, os 

Envelopes de número 02 – Proposta de Preço; 

3.1.5– Caso venha a ser apresentado recurso pela inabilitação de quaisquer 

licitantes a Comissão de Licitação marcará nova data para julgamento das propostas 

de preço; 

3.1.6 – No caso do anterior, os Envelopes de número 02 – Proposta de Preço, 

ficarão depositados sob a custódia da Comissão Permanente de Licitação. 

3.1.7 – A Licitante que se fizer representar no ato da abertura dos envelopes, ou na 

ocorrência da situação prevista no art. 45 § 2o, da Lei Federal 8.666/93, deverá 

apresentar correspondência credenciando seu representante, conforme Modelo 

Anexo VII. 

 

 

4. HABILITAÇÃO 

 

4.1 Quanto à REGULARIDADE JURÍDICA, a licitante apresentará: 

4.1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

4.1.2 Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, 

devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de 

sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus 

administradores; 

4.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 
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4.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

4.2  Quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA E QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA apresentará: 

4.1.5 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

4.1.6 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei. 

4.1.7 Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa 

Econômica Federal; 

4.1.8 Certidão de regularidade para com o INSS, ou prova equivalente que 

comprove regularidade de situação para com a Seguridade Social; 

4.1.9 Prova de inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação de Certidão de Regularidade, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943. (Lei Federal 12.440/2011) (NR) 

4.1.10 Alvará de licença e localização vigente. 

4.1.11 A Empresa participante precisa ser registrada no CREA ou CAU; 

4.1.12 Apresentar Atestado de Capacidade Técnica, de empresa Privada ou Pública, 

devidamente registrado no CREA ou CAU, com no mínimo 1.000,00 m² de 

Demarcação viária"Sinalização Horizontal", e no minimo 20,00 m²de Placas 

"Sinalização Vertical". 

 

 

4.3  Quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA, apresentará: 

 4.3.1  Certidão Negativa e Falência e Concordata, expedida pelo cartório 

distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica ou de execução de pessoa física, 

a no máximo 60 (sessenta) dias da data prevista para entrega dos envelopes; 

          

4.6  Da habilitação de micro empresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
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a.1  As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 

em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

 a.2   Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurada o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondente ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame 

(homologação), para a regularização da documentação. 

 

4.6.1 Juntamente com os documentos referidos nesta cláusula serão apresentados 

para fins de habilitação, declaração de que a empresa não se acha declarada 

inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de 

licitar ou contratar com a Administração Municipal; e declaração de que a empresa 

não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo 

determina o inciso V do artigo 13 da Lei Federal 8.666/93 (com redação dada pela 

Lei n.º 9854 de 13 de outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 anos, na forma da Lei. As declarações obedecerão aos modelos a seguir: 

 

DECLARAÇÃO 

A empresa .................................................., CNPJ n.º ..............................., declara, 

sob as penas da lei, que, até a presente data, a empresa não se acha declarada 

inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar 

ou contratar com a Administração Municipal, e inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação, no processo licitatório Nº 053/2017, TOMADA DE PREÇO nº 002/2017, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Data e local 

____________________________________________ 

Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 
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DECLARAÇÃO 

A empresa..............................................., CNPJ n.º ..............................., declara, sob 

as penas da lei, que na mesma não há realização de trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre por menores de 18 anos ou a realização de qualquer trabalho por menores 

de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, na forma da Lei, processo licitatório Nº 

053/2017, TOMADA DE PREÇO Nº 002/2017. 

 

Data e local 

_____________________________________________ 

Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal. 

 

5 PROPOSTAS COMERCIAIS 

 

5.1 As propostas comerciais deverão ser em papel timbrado, datilografadas ou 

impressas, em uma via, com suas páginas numeradas e rubricadas, e a última 

assinada pelo representante legal da empresa, sem emendas, acréscimos, borrões, 

rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocadamente, tais 

falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à 

Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, podendo 

observar o modelo abaixo, e constarão: 

5.1.2 Nome, número do CNPJ, endereço, telefone e fax da empresa proponente; 

5.1.3 As propostas deverão ser do tipo menor preço por item. 

5.2 Os preços serão cotados com duas casas decimais. Ex: R$ 0,01. 

5.3 Juntamente com a proposta comercial, a licitante apresentará os certificados 

e/ou declarações eventualmente exigidos nos anexos. 

5.4 Apresentação da Planilha orçamentária referente a todos os serviços a serem 

executados e o material a ser utilizado, preenchidas as colunas de unidade, 

quantidade, preço unitário, preço total. 

5.5 Devem estar inclusos nos preços ofertados, todas as despesas diretas e 

indiretas, inclusive instalação, tributos, taxas, custos em embalagens, encargos 

sociais, trabalhistas e previdenciários, frete e quaisquer outras despesas que 

incidam sobre o fornecimento do objeto. 
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4.5.1A proposta deverá ser apresentada em linguagem clara e que não dificulte a 

exata compreensão do seu enunciado, sob pena de recusa, dela constando 

obrigatoriamente: 

4.5.2 – Descrição do objeto indicado; 

4.5.3 para o LOTE 01 PRAZO DE 15 DIAS PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO. 

 

6 CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

6.1 Os documentos de quaisquer dos invólucros deverão ser apresentados em única 

via, serão rubricados e assinados pelos representantes legais das proponentes e 

não poderão conter emendas, rasuras ou entrelinhas. 

6.2 – A proposta deverá ser apresentada em linguagem clara e que não dificulte a 

exata compreensão do seu enunciado, sob pena de recusa, dela constando 

obrigatoriamente: 

6.3– Descrição do objeto indicado; 

6.4. – Indicação do preço por lote da proposta, expresso em numeral e por extenso,  

6.5– A Proposta de Preço, redigida em português e com o preço por empreitada 

por lote, a moeda em Real (R$), que deverá ser apresentada em original e será 

datilografada em papel timbrado ou que identifique a empresa licitante, contendo 

razão social, endereço, telefone, fax (quando houver), número do CNPJ, data de 

validade não inferior a 60 (sessenta) dias, além de datada e assinada pelo 

representante legal da Licitante. 

6.12–A proposta apresentada pela Licitante deverá vir assinada pelo 

engenheiro responsável pela elaboração do orçamento, com indicação do número 

de sua Carteira Profissional – CREA. 

6.13 – A Licitante será responsável pelos quantitativos apresentados com base nas 

especificações, plantas e tudo o que integrar a presente licitação. Eventuais erros de 

levantamento de quantitativos não acarretarão pagamentos adicionais pela 

Prefeitura Municipal de Perdigão. 

6.14– Com o recebimento dos envelopes 01 “Documentação” e 02 “Proposta”, a 

Prefeitura entenderá que todos os prazos, especificações e local foram 

detalhadamente analisados pela licitante e que todos os materiais e mão-de-obra 

foram considerados para a execução dos serviços. 
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7.JULGAMENTO 

7.1Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de Menor 

Preço - Lote. 

7.1.1Para o julgamento da proposta mais vantajosa levar-se-á em conta, como fator 

determinante menor preço global, desde que observadas as especificações, prazo 

de entrega e outras condições estabelecidas neste Edital e na legislação pertinente. 

7.1.2 – Será desclassificada a proposta que: 

7.1.3  – Não atenda aos requisitos deste Edital; 

7.1.4 Apresente preço global simbólico, valor zero, ou manifestadamente 

inexequível, incompatível com os preços e insumos de mercado, assim 

considerados nos termos do Art. 44, § 3o e Art. 48, inciso II e §§ 1o e 2o da Lei 

Federal 8.666/93; 

7.1.5  – Que contenha em seu texto rasuras, emendas, borrões, entrelinhas, 

irregularidades ou defeito de linguagem, capazes de dificultar o julgamento. 

7.1.6  – Prevalecerá o preço expresso em extenso, em caso de divergência entre 

este e o expresso em algarismo. 

 

8 RECURSOS 

 

8.1 – Das decisões da Comissão Permanente de Licitação caberão recursos, nos 

termos do art. 109 da Lei 8.666/93, após a divulgação dos resultados. 

8.2 – As ocorrências havidas durante o ato de abertura dos envelopes contendo os 

documentos de habilitação e as propostas de preços serão registradas em ata, que 

será assinada pelos membros da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e 

pelos representantes presentes das licitantes. 

8.3 – Quaisquer recursos relativos a esta licitação deverão ser interpostos no prazo 

legal, dirigidos ao PREFEITO MUNICIPAL DE PERDIGÃO/MG, aos cuidados da 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, no endereço constante na cláusula 2a 

deste Edital. 

 

9 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
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9.1 Encerrada a seleção e ultrapassada a eventual fase recursal, com a indicação 

do licitante vencedor, a Presidente adjudicará a este o objeto da licitação. 

9.2 Verificada a regularidade dos atos e a realização do interesse público, nos 

termos do artigo 3º da Lei 8666/1993 e suas alterações, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

9.3 A ata de registro de preço a ser firmada com a Licitante adjudicatária incluirá 

as condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, 

necessárias à fiel execução do objeto desta licitação. 

9.4  – O contrato firmado com a Prefeitura não poderá ser objeto de cessão ou 

transferência, sem autorização DO CONTRATANTE, por escrito, sob pena de 

aplicação de sanção, inclusive rescisão; 

9.5 – Será de inteira responsabilidade DA CONTRATADA, quaisquer situações 

de risco que porventura vier acontecer aos seus empregados e a terceiros. 

9.6  – O prazo máximo para execução e de entrega dos serviços é do LOTE 1 É 

DE 15 DIAS JÁ O LOTE 2 SERÁ DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO 

MUNICIPIO. 

9.7 – A Contratada obriga-se a apresentar, em até 10 (dez) dias úteis após a 

assinatura do contrato, comprovante de inscrição da Obra junto ao INSS. 

 

9.8  – Após a homologação do procedimento licitatório, adjudicação do objeto e 

assinatura da ata de registro de preço , será expedida Ordem de Serviço, pela 

Administração Municipal. 

9.9 – Os serviços, objeto desta licitação, serão executados dentro do melhor padrão 

de qualidade, obedecendo às normas da ABNT, e outras pertinentes ao ramo. 

9.10 – Será de inteira responsabilidade da Contratada a realização de quaisquer 

serviços necessários à perfeita execução do objeto licitado. 

9.11– Todo o material a ser empregado na realização dos serviços, objeto da 

presente licitação, deverá ser novo, comprovadamente de primeira qualidade, 

satisfazendo rigorosamente as especificações constantes neste Edital . 

 

10 DA ATA DO REGISTRO DE PREÇO E DO CANCELAMENTO DO 

REGISTRO      DE PREÇOS  
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10.1  A licitante que convocada para assinar a ata de registro de preços deixar de 

fazê- lo  no prazo fixado, dela será excluída.  

10.2 A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pela pessoa física, ou, no 

caso de empresa, pelo representante legal, diretor ou sócio, com apresentação, 

conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato social, 

acompanhados de cédula de identidade.  

10.3  O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 03 (três) dias    

úteis contados do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, 

desde que solicitado por escrito, antes do término do prazo previsto, e com 

exposição de motivo justo que poderá ou não ser aceito pela Administração.  

10.4  Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o subitem 

anterior  ou havendo recusa em fazê-lo, a Administração aplicará as penalidades 

cabíveis.  

10.5  A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:  

10.5.1  Pela Administração quando:  

10.5.1.1  A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de   

Preços.  

10.5.1.2 A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela 

Administração.  

10.5.1.3 A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de 

Preços.  

10.5.1.4 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de 

Registro de Preços.  

10.5.1.5 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior àqueles praticados no mercado.  

10.5.1.6  Por razões de interesse público, devidamente justificado pela 

Administração.  

10.5.1.7  A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos 

em lei, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 

comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços.  

10.5.1.8 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial Municipal, Lei 1360/2005, por 
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01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 

publicação.  

10.5.2  Pela Detentora quando, mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência 

de caso fortuito ou de força maior.  

10.5.2.1  A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá 

ocorrer antes do pedido de fornecimento pela Contratante.  

 

11 FISCALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  

 

11.1 – Será competente para acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços o 

Secretario de Obras. 

11.2 – A Contratada é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a 

fiscalização dos serviços, bem como o acesso às fontes de informações que forem 

julgadas necessárias. 

 

12 PREÇO 

  

12.1 – Os preços contratuais serão os constantes da proposta. 

12.2 – O preço pelo qual serão contratados os serviços, objeto do presente 

instrumento, é irreajustável e inclui material, mão-de-obra, todos os custos diretos e 

indiretos, impostos e taxas e constitui a única remuneração pela execução dos 

trabalhos contratados. 

 

13 DO PAGAMENTO 

 

13.1 O pagamento será efetuado num prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega, 

mediante a apresentação da Nota Fiscal/ fatura e o visto da Secretária requisitante. 

13.2 A nota fiscal deverá ser emitida pela adjudicatária em inteira conformidade 

com as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 

13.3 O Município, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá 

devolvê-la a adjudicatária para que sejam feitas as correções necessárias, sendo 

que o prazo estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do 

documento, desde que devidamente sanado o vício. 
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14- DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL, DAS 

CONTRATAÇÕES E DA FORMA DE UTILIZAÇÃO DO CONTRATO:  

 

14.1 A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura de Autorização de 

Fornecimento (AF) ou Termo de Contrato, conforme o valor da contratação, nos 

termos do artigo 62 e parágrafos da lei 8.666/93, e observadas todas as condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  

14.2 Os fornecedores dos objetos incluídos na ata de registro de preços estarão 

obrigados a assinar e retirar as Autorizações de Fornecimento (AFs) / Contratos que 

poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos 

anexos e na própria Ata.  

14.2.1 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outros 

meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao 

beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.  

14.3 Convocada, terá a adjudicatária o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data 

do recebimento da comunicação do Setor de Licitações e Contratos, para assinar o 

Termo de Contrato, sob pena de sujeitar-se às penalidades previstas no item 15. 

 14.3.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela Administração. 

 14.3.2 Quando o adjudicatário convocado, dentro do prazo de validade de sua 

proposta, não mantiver habilitação regular ou se recusar a assinar o Termo de 

Contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para 

celebrar o Termo de Contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação 

das sanções cabíveis, observado o disposto no item 15 do presente edital.  

14.3.3 Para utilização da Ata de Registro de Preços, os Departamentos requisitantes 

solicitarão ao Setor de Compras os itens registrados, e este emitirá a Ordem de 

entrega à empresa detentora da Ata e Contratada. 

14.3.4 A não prestação dos objetos será motivo de aplicação das penalidades 

previstas no item 15 deste edital. 
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14.3.5 O Órgão gerenciador da ata de Registro de preço poderá a qualquer tempo 

requerer comprovação da prática dos preços apresentados que poderá ser feita 

através da cópia de Nota Fiscal ou outro documento comprobatório dos preços de 

mercado.  

 

15 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

15.1 O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega da mercadoria, 

acarretará a multa de 0,5% (zero vírgula cinco porcento), por dia de atraso, limitado 

ao máximo de 10% (dez porcento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado.  

 

15.2.   Nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17-07-2002, o licitante, 

sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos impedido de licitar e contratar com a União, Distrito Federal 

ou Municípios, e descredenciado do Cadastro do Município, nos casos de: 

a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 

b) apresentação de documentação falsa para participação no certame; 

c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável; 

d) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 

e) comportamento inidôneo; 

f) cometimento de fraude fiscal; 

g) fraudar a execução do contrato/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

h) falhar na execução do contrato/ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

15.3.    Na aplicação das penalidades previstas nesta ata, o Município considerará, 

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do 

licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas 

justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, “caput”, da Lei Federal nº 

8.666/93. 

15.4.    As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o 

caso.  

15.5.   Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual.  
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15.6 A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a 

Administração Pública poderão ser também aplicadas àqueles que: 

15.6.1 Retardarem a execução do TOMADA DE PREÇO; 

15.6.2 Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

15.6.3  Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

15.7 A empresa enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte não 

esta isenta das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93 se: 

 Não regularizar a documentação, no prazo previsto no parágrafo 1º do artigo 43 da 

Lei complementar 123⁄2006. 

 

16 DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

16.1 Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da 

documentação e da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou 

discordância de seus termos. 

16.2Caberá ao Município de Perdigão, através de sua unidade de compras, 

proceder à atualização dos dados dos fornecedores constantes do Cadastro Geral 

de Fornecedores sob a sua responsabilidade:  

16.2.2A atualização deverá ocorrer sempre que houver modificação das situações 

de fato enunciadas nos documentos que integram o cadastro e nas hipóteses de 

certidões, quando expirado seu prazo de validade. 

16.2.3 Caberá ao licitante interessado fornecer quando solicitado pelo Município de 

Perdigão, os documentos necessários à atualização a que se refere o item anterior, 

quando tal providência não puder ser cumprida de ofício. 

16.2.4Será dada vista aos proponentes interessados tanto das propostas comerciais 

como dos documentos de habilitação apresentados na sessão. 

16.2.5 É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela, após aberta a sessão 

do TOMADA DE PREÇO. 

16.2.6 É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento do 

objeto deste TOMADA DE PREÇO. 
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16.3 As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta 

de dotações Orçamentárias próprias a serem verificadas no momento da expedição 

das respectivas ordens de fornecimentos 

16.4 O presente edital e seus anexos poderão ser examinados e adquiridos na 

Prefeitura Municipal de Perdigão à Avenida Santa Rita 150, centro– Perdigão/MG ou 

solicitado pelo sitio www.perdigao.mg.gov.br 

16.5 Informações complementares sobre a presente licitação serão prestadas pela 

Pregoeira ou membros da equipe de apoio, de segunda a sexta-feira de 11:30 as 

17:00 , pelo telefone (37) 3287-0255  

16.6 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do TOMADA DE PREÇO, que deverá ser protocolada no setor 

específico. 

16.7 Acolhida à petição contra o ato convocatório serão designadas nova data para 

realização do certame. 

  

16.8 Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Nova 

Serrana/MG, para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato 

decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.  

 

PERDIGAO - MG, 19 de maio de 2017 

 

 

Luziana Cordeiro de Melo 

Presidente da CPL. 

 

 

Gilmar Teodoro de São José 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO REFERENCIA 

 

QUANTIDADES E ESPECIFICAÇOES 

 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS PARA SINALIZAÇÃO DE 

RUAS E AVENIDAS DO MUNICIPIO. 

 

JUSTIFICATIVA: 

A sinalização horizontal e vertical tem a finalidade de transmitir e orientar os usuários 

sobre as condições de utilização adequada da via, compreendendo as proibições, 

restrições e informações que lhes permitam adotar comportamento adequado, de 

forma a aumentar a segurança e ordenar os fluxos de tráfego. Esta Secretária 

Municipal de Obras e Serviços não dispõe de pessoal em quantidade suficiente, nem 

equipamentos essenciais necessários, para atender a demanda de serviços, 

justificando assim a necessidade da contratação do objeto ora pleiteado. A Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços não é obrigada a executar as contratações que poderão 

advir do sistema de registro de preços, podendo contratar totalmente ou parcialmente, 

de acordo com as suas necessidades.  
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ESPECIFICAÇÕES: 

LOTE 1: 

Item Unidade Quantidade Especificação 

001 SDV-004 - PRÉ-

MARCAÇÃO E 

DEMARCAÇÃO VIÁRIA 

546 (m²) Mecanizada - 

Demarcação de pavimento, 

com tinta retrorrefletiva à 

base de resina acrílica 

com 0,60mm de espessura 

úmida. 

 

002 SP-025 - PLACA DE 

SINALIZAÇÃO - TOTAL 

REFLETIVA G.C. 

8 (unid) Placa R-1 "Parada 

obrigatória" - ø0,60m – 

Fornecimento 

 

003 SP-025 - PLACA DE 

SINALIZAÇÃO - TOTAL 

REFLETIVA G.C. 

3 (unid) Placa R-2 "Dê a 

Preferência" - L = 0,60m – 

Fornecimento 

 

004 SP-025 - PLACA DE 

SINALIZAÇÃO - TOTAL 

REFLETIVA G.C. 

2 (unid) Placa R-3 "Sentido 

Proibido" - ø0,50m – 

Fornecimento 

 

005 SP-025 - PLACA DE 

SINALIZAÇÃO - TOTAL 

REFLETIVA G.C. 

2 (unid) Placa R-4a "Proibido 

Virar à Esquerda" - ø0,50m – 

Fornecimento 

 

006 SP-025 - PLACA DE 

SINALIZAÇÃO - TOTAL 

REFLETIVA G.C. 

3 unid) Placa R-4b "Proibido 

Virar à Direita" - ø0,50m – 

Fornecimento 

 

007 SP-025 - PLACA DE 

SINALIZAÇÃO - TOTAL 

2 (unid) Placa R-6c "Proibido 

Parar e Estacionar" - ø0,50m 
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REFLETIVA G.C. – Fornecimento 

 

008 SP-025 - PLACA DE 

SINALIZAÇÃO - TOTAL 

REFLETIVA G.C. 

4 (unid) Placa R-6c "Proibido 

Parar e Estacionar" c/ 

complemento "INÍCIO" - 

0,50 x 0,50m – 

Fornecimento 

 

009 SP-025 - PLACA DE 

SINALIZAÇÃO - TOTAL 

REFLETIVA G.C. 

4 (unid) Placa R-6c "Proibido 

Parar e Estacionar" c/ 

complemento "TÉRMINO" - 

0,50 x 0,50m – 

Fornecimento 

010 SP-025 - PLACA DE 

SINALIZAÇÃO - TOTAL 

REFLETIVA G.C. 

1 (unid) Placa R-25c "Siga em 

Frente ou à Esquerda" - 

ø0,50m – Fornecimento 

 

011 SP-025 - PLACA DE 

SINALIZAÇÃO - TOTAL 

REFLETIVA G.C. 

1 (unid) Placa R-25d "Siga em 

Frente ou à Direita" - ø0,50m 

– Fornecimento 

 

012 SP-025 - PLACA DE 

SINALIZAÇÃO - TOTAL 

REFLETIVA G.C. 

2 (unid) Placa A-18 "Saliência 

ou Lombada" - L = 0,50m – 

Fornecimento 

 

013 SP-025 - PLACA DE 

SINALIZAÇÃO - TOTAL 

REFLETIVA G.C. 

1 (unid) Placa I-1 "Ponto de 

Parada" - 0,50 x 0,75m – 

Fornecimento. 

 

014 SPT- 001.2 - SUPORTE 

SIMPLES EM AÇO 

GALV. ø2,00" x 3,50M 

C/ 

PONTEIRA DE 

33 (unid) Suporte Tubular 

inclusive disp. de fixação - 

Fornecimento 
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BORRACHA E 

DISP.ANTIGIRO 

015 DAX 0011 - TACHÃO 

REFLETIVO DE 

QUALQUER ESPÉCIE 

50 (unid) Tachão Bidirecional 

Amarelo - Resina 

016 DAX 0011 - TACHÃO 

REFLETIVO DE 

QUALQUER ESPÉCIE 

50 (unid) Tachão 

Monodirecional Bco/ Amr – 

Resina 

 

017 SDV-004 - PRÉ-

MARCAÇÃO E 

DEMARCAÇÃO VIÁRIA 

192 (m²) Manual - Demarcação 

de pavimento, com tinta 

retrorrefletiva à base de 

resina acrílica com 

0,60mm de espessura 

úmida. 

 

LOTE 2:  

Item Unidade Quantidade Especificação 

001 SPT- 001.2 - SUPORTE 

SIMPLES EM AÇO GALV. 

ø2,00" x 3,50M C/ 

PONTEIRA DE BORRACHA E 

DISP. 

ANTIGIRO 

100 (unid) Suporte Tubular 

inclusive disp. de fixação -  

Fornecimento 

002 SPT- 001.3 - SUPORTE 

SIMPLES EM AÇO GALV. 

ø2,00" x 4,00M C/ 

PONTEIRA DE BORRACHA E 

DISP. 

ANTIGIRO 

100 (unid) Suporte Tubular 

inclusive disp. de fixação -  

Fornecimento 

003 DAX - 010 - TACHA 

REFLETIVA DE QUALQUER 

ESPÉCIE 

400 (unid) Tacha de qualquer 

espécie - Resina 

004 DAX 0011 - TACHÃO 600 (unid) Tachão de qualquer 
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REFLETIVO DE QUALQUER 

ESPÉCIE 

espécie - Resina 

005 SDV-004 - PRÉ-MARCAÇÃO E 

DEMARCAÇÃO VIÁRIA 

3.000 (m²) Mecanizada - 

Demarcação de pavimento,   com tinta retrorrefletiva à base de resina acrílica 

com 0,60mm de espessura 

úmida. 

006 SDV-004 - PRÉ-MARCAÇÃO E 

DEMARCAÇÃO VIÁRIA 

2.000 (m²) Manual - Demarcação 

de pavimento, com   tinta retrorrefletiva à base de resina acrílica com 

0,60mm de espessura 

úmida. 

007 SERVIÇOS DE SIN. VERTICAL 100 (unid.) Instalação de 

conjunto - Placa c/ Suporte 

008 SP-025 - PLACA DE 

SINALIZAÇÃO - TOTAL 

REFLETIVA G.C. 

100 (m²) Placa de sinalização 

siária fabricada em   chapa de sço, fosfatização por imersão, pintura 

Eletrostática, película 

refletiva Grau Técnico 

Avançado (Tipo I) - 

Totalmente Refletiva 

 

DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

O objeto do presente certame deverá ser fornecido diariamente a critério da 

Administração. O prazo máximo para execução e de entrega dos serviços é do LOTE 

1 É DE 15 DIAS JÁ O LOTE 2 SERÁ DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO 

MUNICIPIO. Após emissão da NAF do qual a DETENTORA deverá, após a respectiva 

emissão da Nota de Autorização de Fornecimento (NAF), nas condições apontadas no 

respectivo processo licitatório. 

 

AVALIAÇÃO DE CUSTO:  

Conforme exigência legal, art. 40, parágrafo 2ª, inciso II, da Lei 8.666⁄93 e suas 

alterações, o setor de compras do Município, realizou pesquisa de preços de 

mercado e estimativa de custos junto a 3 (três) empresas do ramo, conforme mapa 

de apuração juntado aos autos.  
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CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço - Lote que atenda às especificações 

deste edital. 

 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: 

 

12 (doze) meses após a assinatura do contrato. 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

 

O Gestor do contrato será JOSE AILTON DA COSTA SECRETARIO MUNICIPAL 

DE OBRAS 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

O pedido encontra previsão orçamentária através das dotações nº:   

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

 

Especificação  Dotação  ficha fonte 

15.452.2601.2039-

MANUTENÇÃO 

SERVIÇO SINALIZAÇÃO 

VIAS-EDUC.TRANSITO 

3.3.90.30.00-

MATERIAL DE 

CONSUMO 

350 1.00.00 

1.57.00 

 

 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

O prazo máximo para execução e de entrega dos serviços é do LOTE 1 É DE 15 

DIAS JÁ O LOTE 2 SERÁ DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO MUNICIPIO. 

 

A execução do contrato deverá ser imediata, a contar da Ordem de compra e no 

prazo de 12 (doze) meses 

 

A Contratada deverá reexecutar os serviços considerados não satisfatórios, sempre 

que solicitado pela Fiscalização; 

 

DO PAGAMENTO: 
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O pagamento será efetuado após a entrega da respectiva nota fiscal, no prazo de 

até 30 (trinta) dias, assinada e aprovada pelo Secretário Municipal de Obras. 

Qualquer outra opção de pagamento, exceto em casos especiais e previstos no 

edital, que resulte em prejuízo, desvantagem ou impossibilidade de cumprimento 

pela Prefeitura, poderá ser desconsiderado para efeito de apuração de preços e 

julgamento mediante parecer técnico financeiro. 

 

PERDIGAO - MG, 19 de maio de 2017. 

 

 

SR JOSÉ AILTON DA COSTA 

SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS. 

 

ANEXO II 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº .........../2017 

 

No dia ___ do mês de XXXXX de 2017, na Prefeitura Municipal de Perdigão, foi 

registrado o preço da empresa abaixo identificada, para fatura e eventual 

contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS PARA 

SINALIZAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS DO MUNICIPIO, para atender o município 

de Perdigão, conforme descrito no quadro abaixo, resultante do TOMADA DE 

PREÇO nº 000002/2017 para o Sistema de Registro de Preços. As especificações 

técnicas constantes do Processo Administrativo nº 000053/2017, assim como os 

termos da proposta, integram esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

independentemente de transcrição, e segundo as clausulas seguintes. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PERDIGÃO/MG, INSCRITA NO CNPJ  

18.301.051.0001/19 COM SEDE A Avenida Santa Rita n° 150, centro, Perdigão - 

MG, neste ato representado pelo senhor prefeito Gilmar Teodoro de São José, 

portador do  cpf nº 228.611.736-53. 

 

CONTRATADA:  
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CLAUSULA 1 – DA VIGÊNCIA 

1.1 – A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá a vigência de 12 (doze) 

meses após a sua assinatura. 

 

CLAUSULA 2 – DOS PREÇOS 

2.1 – A Gerencia de registro de preços do Município de Perdigão monitorará, 

periodicamente, o preço dos produtos avaliara constantemente o mercado, e 

podendo rever os preços registrados a qualquer tempo em decorrência da redução 

daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos materiais 

registrados; 

2.2 – A GRP do Município de Perdigão convocara o fornecedor para negociar os 

preços registrados e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o 

preço registrado estiver acima do preço de mercado. 

  2.2.1 – Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão 

ultrapassar aqueles praticados no mercado, mantendo-se a diferença porcentual 

apurada entre o valor originalmente constante na proposta do fornecedor e aquele 

vigente no mercado à época do registro, mantendo-se o equilíbrio econômico- 

financeiro; 

  2.2.2 – Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido. 

2.3 – Antes de receber o pedido e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 

poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove, mediante 

requerimento fundamentado e apresentação de comprovantes (notas fiscais de 

aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricantes etc.), que não poderá 

cumprir as obrigações assumidas devido à superioridade do preço de mercado em 

relação ao preço registrado; 

   2.3.1 – não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, em 

determinado item, a pregoeira poderá convocar os demais fornecedores 

classificados nas mesmas condições ou revogar a ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

2.4 – As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de 

desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente no 

Diário Oficial. 
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EMPRESA VENCEDORA: 

 

<<FornecedorItemVencedor>> 

 

CLAUSULA 3 – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

3.1 – Poderá utilizar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS qualquer órgão ou 

entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia 

do Município de Perdigão e anuência da empresa detentora, desde que 

devidamente comprovada à vantagem, e respeitadas no que couberem as regras 

contidas na Lei Federal nº 8. 666/93 e no Decreto Municipal n°007 de 01 de março 

de 2011; 

 

CLAUSULA 4 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 – A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelada, a pedido da 

detentora, nos seguintes casos: 

4.1.1 – A detentora comprovar que está impossibilitada de cumprir as exigências da 

ata devido à ocorrência de caso fortuito ou força maior; 

4.1.2 – seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível, em função da 

elevação dos preços de mercado dos materiais. 

4.2 – A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será cancelada pela Administração nos 

seguintes casos: 

4.2.1 – A detentora descumprir as obrigações assumidas; 

4.2.2 – A detentora não confirmar o recebimento da respectiva nota de empenho, no 

prazo estabelecido neste edital, sem justificativa aceitável; 

4.2.3 – A detentora der causa á rescisão da contratação decorrente do registro de 

preços; 

4.2.4 – A detentora não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; 

4.2.5- por razões de interesse publico devidamente demonstradas pela 

Administração. 

4.3 – O cancelamento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nas hipóteses 

previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 

despacho do Chefe Administrativo do Município de Perdigão. 
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CLAUSULA 5 – DO PAGAMENTO 

5.1 – Pela perfeita entrega do objeto licitado, o Município de Perdigão efetuará o 

pagamento a detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS em até 30 (trinta) dias 

úteis após a apresentação da nota fiscal/faturado devidamente descriminado, que 

será conferida e atestada pela unidade responsável, por meio de depósito na conta 

corrente indicada na proposta através de ordem bancaria, e após comprovação de 

sua regularidade fiscal mediante consulta ao CRC; 

 

CLAUSULA 6- DAS PENALIDADES 

6.1 A recusa pela detentora em entregar os objetos adjudicados acarretará a multa 

de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta, além da aplicação da 

penalidade prevista na Lei Federal 8.666/93 em seu art. 64, parágrafo 2º. 

6.2. O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega dos objetos, acarretará a 

multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo 

de 10% (dez por cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado.  

 

CLAUSULA 7 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 – As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta de 

Dotações Orçamentárias de nºs: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

 

Especificação  Dotação  ficha fonte 

15.452.2601.2039-

MANUTENÇÃO 

SERVIÇO SINALIZAÇÃO 

VIAS-EDUC.TRANSITO 

3.3.90.30.00-

MATERIAL DE 

CONSUMO 

350 1.00.00 

1.57.00 

 

 

CLAUSULA 8 – DO PREÇO 

8.1 – Pela prestação dos objetos, o Município de Perdigão pagará à detentora a 

importância indicada como preço do lote constante nesta ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO resultante do edital do TOMADA DE PREÇO n º 000002/2017, multiplicada 
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pela quantidade de produtos adquiridos indicados na requisição ou nota de 

empenho. 

 

CLAUSULA 9 – DA ENTREGA 

9.1 – O objeto da licitação constante desta ata de registro deverá ser prestado, 

conforme termo de referência, parte integrante desta ata de registro de preço, 

durante toda a vigência da ata de registro de preço, todos os dias, contados a partir 

da Nota de Autorização de Fornecimento (NAF), observados as respectivas 

necessidades ou poderá ser entregues de acordo com as anotações da Nota de 

Autorização de Fornecimento dentro do Município de Perdigão. 

 

CLAUSULA 10 – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA  

10.1 - Será de responsabilidade da detentora o fornecimento do(s) produto(s) por 

meio desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nas condições constantes do edital 

do TOMADA DE PREÇO nº 000002/2017 e de todas aquelas oferecidas em sua 

proposta; 

10.2 – Constituirão ainda obrigações da detentora desta ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 

10.2.1 – fornecer os produtos em estrita conformidade com o ANEXO I do edital e 

adequadamente acondicionados; 

10.2.2 – fornecer os produtos no endereço e horário que for solicitado pelo setor de 

obras e no prazo indicado constado no edital e desta ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, sem que isso implique a majoração dos preços constantes da proposta ou 

cobrança de taxas; 

10.2.3 – comunicar ao Município de Perdigão qualquer modificação em seu 

endereço, sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço 

constante nesta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

10.2.4 – manter, durante a execução desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 

contratação, conforme determina o art. 55 inciso XIII, da Lei Federal nº - 8.666/93; 

10.2.5 –Todos os impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e trabalhistas, 

que incidam ou venham a incidir sobre a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ou decorrentes de sua execução, serão de exclusiva responsabilidade do 

beneficiário. 
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CLAUSULA 11 – DA RESCISÃO 

11.1 – A inexecução total ou parcial da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

enseja rescisão do objeto, com as consequências contratuais e as previstas em lei 

ou regulamento, mediante a formalização e assegurados o contraditório e a ampla 

defesa; 

11.1.1 – Constituem motivos para a rescisão do objeto: 

I – inadimplemento do beneficiário desta ATA DE REGISTO DE PREÇOS, 

caracterizado nas seguintes hipóteses: 

a) não cumprimento ou comprimento irregular de clausulas desta ata, 

especificações, projetos ou prazos; 

b) subcontratação total ou parcial, associação do beneficiário desta ata com 

outrem, cessão ou transferência total; 

c) cometimento reiterado de faltas na execução , anotadas na forma do §1 do 

art.67 da Lei Federal n 8.666/93; 

d) desatendimento das determinações da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a execução desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, assim 

como a de seus superiores; 

e) descumprimento do disposto no art.7, XXXIII, da Constituição Federal, sem    

prejuízos das sanções penais cabíveis; 

f) a decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

g) a dissolução da sociedade; 

h) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato. 

II – razão de interesses públicos, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que 

esta subordinada ao Município de Perdigão e exaradas no processo administrativo a 

que se refere esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

III – ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovados, 

impeditivos da execução do objeto oriundo desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

11.1.2 – No caso de rescisão do objeto, sem culpa da detentora desta ata, caberá a 

esta o valor referente à execução desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS até a 

data da dissolução do vinculo contratual, conforme disposto no art. 79, inciso II, da 

Lei Federal n º 8.666/93. 
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CLAUSULA 12 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 - E eleito o foro da Comarca de Nova Serrana, o competente para dirimir 

eventuais legítimos decorrentes da contratação; 

12.2 – Aplica-se a execução do objeto desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO e, em 

especial aos casos omissos, a Lei Federal n 8.666/93 e alterações, bem como, no 

que couber, a legislação aplicável ao caso concreto. 

 

 

PERDIGAO - MG, 19 de maio de 2017. 

 

 

 

 

 

 

 

GILMAR TEODORO DE SÃO JOSÉ 

PREFEITO MUNICIPAL DE PERDIGÃO 

 

 

DETENTORA 

 

 

TESTEMUNHA:  

 

1. ______________________CPF_______________________ 

 

2.  ______________________CPF_______________________ 
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ANEXO III DO EDITAL 

 

RECIBO DE TOMADA DE PREÇO 

(modelo) 

 

 

 

PROCESSO No: 053/2017 

TOMADA DE PREÇO No: 002/2017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS PARA SINALIZAÇÃO DE 

 RUAS E AVENIDAS DO MUNICIPIO. 

 

 

 Recebemos da Prefeitura Municipal de Perdigão/MG, o edital referente à 

Tomada de Preço no002/2017, expedido na forma da Lei no 8.666/93 e suas 

alterações, para participar do referido certame, promovido por aquela administração 

cujo período de visita técnica é de 30 a 31 de MAIO e a sessão para apresentação 

dos documentos e propostas se dará as 08h30min do dia 06/06/2017. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente recibo. 

Recebido em ___/__________/_____. 

 

(Assinatura) 

(identificação e carimbo ) 
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ANEXO IV DO EDITAL 

 

TERMO DE RENÚNCIA 

(modelo – Lei Federal no 8666/93, art. 43, III) 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERDIGÃO/MG 

A/C COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

NESTA 

 A Empresa __________, participante da TOMADA DE PREÇO no 002/2017 

(Processo no053/2017), por seu representante credenciado para os atos do processo 

licitatório perante a Prefeitura Municipal de Perdigão/MG, D E C L A R A, na forma e 

sob as penas da Lei Federal 8666/93, obrigando a empresa que respectivamente 

representa, que NÃO PRETENDE RECORRER da decisão da Comissão 

Permanente de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, 

RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo 

respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento 

licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta das licitantes 

habilitadas. 

Local e data 

 

Assinatura Representante/Proponente 

(identificação) 
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ANEXO V DO EDITAL 

 

PROPOSTA COMERCIAL (modelo) 

PROPOSTA COMERCIAL (em papel timbrado da proponente) 

 

DADOS A CONSTAR NA PROPOSTA PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço:  

Telefone:  

Email:   

Nome do Signatário  

(para assinatura do contrato) 
 

Estado civil do Signatário  

Identidade do Signatário  

Nacionalidade do Signatário  

CPF do Signatário  

Lote DESCRIÇÃO Valor global do lote 

Lote 01  R$ 

Lote 02   R$ 

TOTAL DO LOTES: 

Prazo de Validade da Proposta  

Prazo de entrega  

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, 

encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura 

possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação e que estou 

de acordo com todas as normas deste edital e seus anexos. 

Observações  

Banco:  Nome e no da agência                        conta n°:  

Local e data   

Assinatura do responsável   
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ANEXO VI DO EDITAL 

 

 

DECLARAÇÃO 

(modelo) 

(PAPEL TIMBRADO PROPONENTE) 

 

REF.: PROCESSO No053/2017 

TOMADA DE PREÇO No002/2017 

 

 A empresa ________, inscrita no CNPJ no ________, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a). _______ portador da Carteira de Identidade no 

______ e do CPF no ______, declara, sob as penas da Lei que, em cumprimento ao 

disposto no inciso XXXIII, Art. 7o da Constituição da República, e inciso V do Art. 27o 

da Lei Federal no 8.666/93 e alterações, acrescido pela Lei no 9.854 de 27 de 

Outubro de 1999, regulamentado pelo Decreto no 4.358/2002, que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 

16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos. 

 

Local e data 

 

Assinatura 

Identificação 

Carimbo Empresa 
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ANEXO VII DO EDITAL 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(modelo) 

(PAPEL TIMBRADO PROPONENTE) 

 

 

 A empresa ________, inscrita no CNPJ no ________, com sede em 

__________, na Rua ___________, no _____, tendo como representante legal o(a) 

Sr(a). _______, ocupante do cargo de __________ CREDENCIA o Senhor 

___________, portador da Carteira de Identidade no ______ e do CPF no ______, 

para representá-la perante a Prefeitura Municipal de Perdigão/MG, na Licitação 

número 053/2017, de modalidade Tomada de Preço número 002/2017, outorgando-

lhe expressos poderes para manifestar-se quanto à intenção de recorrer das 

decisões da CPL; desistência ou renúncia ao direito de interpor recursos; ainda 

assinar atas; contratos de fornecimento de materiais ou prestação de serviços; firmar 

compromissos; enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e 

fiel cumprimento do presente instrumento. 

 

 

Local e data. 

 

 

Assinatura 

Identificação 

Carimbo  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



MUNICÍPIO DE PERDIGÃO –  ADM: 2017/ 2020 
Av. Santa Rita, 150 – Centro - Perdigão / MG -    CNPJ – 18.301.051/0001-19 

Fax: (37) 3287-1030  E - mail: prefperdigao@netsite.com.br 
 

37 
 

ANEXO VIII DO EDITAL 

 

 

CERTIFICADO DE VISITA TÉCNICA 

REF.: PROCESSO LICITATÓRIO No 053/2017 

TOMADA DE PREÇO No002/2017 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS PARA SINALIZAÇÃO DE 

 RUAS E AVENIDAS DO MUNICIPIO. 

 

 Certificamos, para os devidos fins de direito, em especial à Lei 8666/93 e 

posteriores alterações, que a empresa ______________, representada pelo 

responsável técnico, o Senhor _____________ (CREA no __________), participou 

da visita técnica do processo licitatório em epígrafe, no dia __ de __________ de 

2017, cumprindo as exigências da Cláusula 2a do Instrumento Convocatório. 

 

 Por ser verdade, firmo o presente. 

 

Local e data. 

Luziana Cordeiro de Melo 

Presidente CPL 

Tony Alonso Silva 

Responsável Técnico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



MUNICÍPIO DE PERDIGÃO –  ADM: 2017/ 2020 
Av. Santa Rita, 150 – Centro - Perdigão / MG -    CNPJ – 18.301.051/0001-19 

Fax: (37) 3287-1030  E - mail: prefperdigao@netsite.com.br 
 

38 
 

 

ANEXO IX DO EDITAL 

 

 

DECLARAÇÃO FATOS IMPEDITIVOS HABILITAÇÃO 

(MODELO) 

 

 

REF.: TP 002/2017 

 

 

A empresa ______________________________________________________, 

inscrita no CNPJ sob no _______________, sediada (endereço completo) 

________________________________, por intermédio de seu representante legal, 

Sr. ___________, portador da CI no __________ e do CPF no __________, 

DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data INEXISTEM FATOS 

IMPEDITIVOS para sua habilitação no presente certame e que está CIENTE DA 

OBRIGATORIEDADE de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

Local e data. 

 

 

 

Assinatura declarante 

(identificação) 
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ANEXO X 

 

PROJETO  

 

 

 

 

 

 

 

 


